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NOTÍCIAS STF 

  

Ministro mantém decisão do CNJ sobre amplo poder de 

peticionamento pela parte nos juizados especiais 

  

O ministro Celso de Mello negou medida liminar no Mandado de 

Segurança (MS) 36767, no qual a Seção da Bahia da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB-BA) buscava suspender decisão do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que entendeu ser possível o 

peticionamento pela parte autora nas causas de valor inferior a 20 

salários mínimos em trâmite nos juizados especiais, ainda que exista 

advogado regularmente constituído nos autos do processo. 

  

O relator destacou que o artigo 9º da Lei dos Juizados Especiais (Lei 

9.099/1995) estabelece que, nas causas de valor até vinte salários 

mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser 

assistidas por advogado, sendo a assistência advocatícia obrigatória apenas nos processos acima 

desse valor. Apontou que o Plenário do STF confirmou, no julgamento da ADI 1539, a plena validade 

constitucional desse dispositivo. 

  

O ministro Celso de Mello frisou também que a legislação permite qualquer pessoa pleitear em juízo, 

sem necessidade de constituir advogado, em ações como habeas corpus, revisão criminal, 

reclamação trabalhista e de ação de alimentos. 

  

Dessa forma, em uma análise preliminar, o relator não verificou no caso os dois requisitos para a 

concessão da medida cautelar: a existência de plausibilidade jurídica (fumus boni juris) e a 

possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 
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No pedido, a OAB-BA alega que a decisão do CNJ causa prejuízo ao devido processo legal, fere o 

direito do advogado de postular na Justiça e tem causado transtornos no andamento dos processos 

judiciais em trâmite nos Juizados Especiais da Bahia. 

  

Veja a notícia no site 

  

Suspensa determinação do CNJ sobre tramitação eletrônica de execução penal 
  

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu a eficácia de dispositivos da Resolução 280/2019 do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que determinam que, a partir de 31/12, todos os processos de 

execução penal dos tribunais brasileiros tramitem obrigatoriamente pelo Sistema Eletrônico de 

Execução Unificado (SEEU). A decisão cautelar, tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6259, será submetida a referendo do Plenário. 

  

Reserva de lei 

  

Na decisão, o ministro afirma que cabe ao CNJ a definição de critérios e procedimentos a serem 

observados pelos tribunais locais visando ao aperfeiçoamento dos órgãos judiciários e das políticas 

públicas relacionadas a eles. É o caso, por exemplo, da questão carcerária, tema afeito ao sistema 

de Justiça. No entanto, no seu entendimento, a resolução está no limite da competência normativa 

do CNJ, em contraste com a competência legislativa (reserva de lei) da União e dos estados para 

dispor sobre matéria processual penal e penitenciária, o que inclui procedimentos.  

  

Convergência de dados 

  

O ministro destaca que a Lei Federal 12.714/2012, ao dispor sobre sistemas de acompanhamento 

das execuções de penas, prisões cautelares e medidas de segurança, recomenda a sistematização, 

a transparência e a acessibilidade de informações sobre essas medidas em todo o território 

nacional. Esses critérios, em grande parte, foram reproduzidos na resolução do CNJ. Mas, a seu 

ver, a obrigatoriedade de sua adoção extrapola as exigências legais, que tratam da convergência 

de dados, e não da uniformização de procedimentos. 

  

Autonomia 

  

O ministro lembrou que a Constituição da República atribui aos tribunais autonomia administrativa 

e financeira para a gestão de seus serviços auxiliares, ainda que submetidos ao controle do CNJ. 

Assim, a exigência normativa da Resolução 280/2019 do CNJ passou a vedar uma legítima opção 

garantida aos tribunais, que organizaram suas atividades em matéria de execução penal conforme 

os critérios estabelecidos na legislação federal e contam com sistemas informatizados que, 

garantida a interoperabilidade, fornecem os dados relativos à situação carcerária no âmbito 

estadual.  

  

Na análise preliminar da ação, o ministro entendeu configurada a plausibilidade jurídica do pedido, 

um dos requisitos para a concessão de liminar, pois a obrigatoriedade de trâmite de todos os 

processos de execução penal pelo SEEU desrespeita a reserva de lei para o tratamento da matéria 

e viola a autonomia dos Tribunais para manterem seus sistemas próprios de processamento e 
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acompanhamento de execuções penais. Ele salientou, também, o risco do potencial impacto das 

medidas administrativas a serem implementadas pelo Poder Judiciário dos Estados em acatamento 

à resolução do CNJ. 

  

Veja a notícia no site 

  

Projeto sobre reforma da Previdência da Paraíba volta a tramitar em regime de 

urgência 
  

O presidente ministro Dias Toffoli, suspendeu os efeitos de decisão de magistrado do Tribunal de 

Justiça da Paraíba (TJ-PB) que havia retirado a urgência da tramitação do Projeto de Lei 

Complementar (PLC) que trata da reforma da previdência do estado. Ao conceder liminar na 

Suspensão de Segurança (SS) 5342, o ministro observou que os atos que dizem respeito apenas 

à Casa legislativa, como a aplicação do regimento interno, são exercidos pelo Poder Legislativo 

com fundamentação política e não estão sujeitos ao controle jurisdicional. 

  

Em mandado de segurança impetrado por um deputado estadual, o TJ-PB havia deferido medida 

liminar para suspender a tramitação do PLC 12/2019 sob o regime de urgência urgentíssima, por 

entender que não estavam presentes os requisitos normativos da Assembleia Legislativa para a 

submissão do projeto a esse regime. O estado recorreu ao STF, sustentando que o Judiciário teria 

se envolvido em uma questão interna do Poder Legislativo, em violação ao princípio constitucional 

da separação de Poderes. 

  

Ao deferir a liminar, o presidente do STF frisou que a plausibilidade jurídica do pedido está 

comprovada nos autos. Ao impedir a tramitação do projeto no regime de urgência urgentíssima, a 

decisão questionada invadiu atribuição típica do Poder Legislativo, “embaraçando, a princípio, o 

regular exercício das funções legislativas”. Segundo o ministro, a tramitação sob esse regime pode 

ser solicitada pelos membros do Legislativo ou pelo chefe do Executivo em propostas de sua 

iniciativa. “Descabe ao Poder Judiciário sindicar as razões políticas evocadas pelos atores do 

processo legislativo para escolha da tramitação do projeto de lei complementar sob o regime de 

urgência, constituindo a questão matéria afeta à economia interna do Parlamento”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

PSOL questiona lei do RJ que permite porte de arma para agentes 

socioeducativos 

  

O Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6286, 

com pedido de medida liminar, contra dispositivos da Lei estadual 8.400/2019, que autoriza porte 

de arma para agentes de segurança socioeducativos do Estado do Rio de Janeiro. O relator da 

ação é o ministro Marco Aurélio. 

 

A legenda alega que os artigos 21 e 22 da Constituição Federal preveem a competência exclusiva 

da União para autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico e legislar sobre 

normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização das 
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polícias militares e corpos de bombeiros militares. Essa competência teria sido exercida por meio 

do Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003), que não prevê o porte de armas para esses 

servidores. “Assim, não há lacuna legislativa que de algum modo viesse a permitir legislação 

suplementar do Estado do Rio de Janeiro”, argumenta. 

 

No mesmo sentido, sustenta que o STF já decidiu que compete à União legislar sobre questões 

relativas a material bélico é da União e que a expressão “material bélico” contida na Constituição 

diz respeito a qualquer tipo de arma de fogo ou munição, mesmo que não voltada para o uso em 

guerra externa. 

 

O PSOL argumenta ainda que os dispositivos (artigos 1º, inciso IV; 2º, caput e incisos I, II, III, 

parágrafo único; e 3º da lei fluminense) ofendem o princípio da proteção integral da criança e do 

adolescente (artigo 6º da Constituição), pois as medidas socioeducativas têm como finalidade 

educar, integrar e proteger a criança e o adolescente. Assim, os agentes socioeducativos não 

podem ser considerados agentes de segurança ou equiparados a servidores que exercem o poder 

de polícia. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

  

                          
                           

NOTÍCIAS STJ 

  

Laboratório é condenado em R$ 50 mil por danos morais após falso negativo em 

exame de DNA 

  

A Terceira Turma deu provimento ao recurso de uma mulher e condenou um laboratório em R$ 50 

mil por danos morais após a apresentação de falso resultado negativo em exame de DNA, realizado 

para comprovação da paternidade de seu filho em ação de alimentos. 
  

Embora a empresa tenha reconhecido o erro por iniciativa própria e realizado novo exame que 

atestou a paternidade biológica, o colegiado reafirmou entendimento segundo o qual os laboratórios 

possuem, na realização de exames médicos, verdadeira obrigação de resultado, sendo 

caracterizada sua responsabilidade civil na hipótese de falso diagnóstico. 

  

A ação de compensação por danos morais foi ajuizada pela mulher ao argumento de que o equívoco 

lhe acarretou transtornos emocionais, pois o resultado falso do primeiro exame abalou a sua 

credibilidade perante a sociedade e o seu filho. 

  

Em primeiro grau, o pedido foi negado. Para o juízo, não houve conduta negligente do laboratório, 

que em pouco tempo realizou novo exame, não tendo havido repercussão suficiente para gerar o 

alegado abalo moral. O entendimento foi mantido pelo Tribunal de Justiça do Paraná. 
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Responsabilidade objetiva 

  

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que o serviço prestado na realização 

de exames médicos se caracteriza como relação de consumo e, portanto, é sujeito às disposições 

do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

  

Assim, a responsabilidade do laboratório por defeito ou falha no serviço deve ser aferida de acordo 

com o artigo 14 do CDC, que imputa ao fornecedor o dever de reparar os danos causados ao 

consumidor, independentemente de culpa. "A imputação da responsabilidade objetiva fundamenta-

se, assim, na frustração da razoável expectativa de segurança pelo consumidor", disse a ministra. 

  

Segundo ela, na realização de exames laboratoriais, "tem-se por legítima a expectativa do 

consumidor quanto à exatidão das conclusões lançadas nos laudos respectivos, de modo que 

eventual erro de diagnóstico de doença ou equívoco no atestado de determinada condição biológica 

implica defeito na prestação do serviço, a atrair a responsabilização do laboratório". 

  

Honra e reputação 

  

Nancy Andrighi ressaltou que, para a configuração do dano moral, o julgador deve ser capaz de 

identificar na hipótese concreta uma grave agressão ou atentado à dignidade da pessoa humana, 

capaz de ensejar sofrimentos e humilhações intensos, "descompondo o equilíbrio psicológico do 

indivíduo por um período de tempo desarrazoado". 

  

Na hipótese dos autos, a relatora observou que, diferentemente do entendimento das instâncias 

ordinárias, a situação a que foi exposta a recorrente foi capaz de abalar a sua integridade psíquica, 

com repercussão na sua reputação e consideração no seio familiar e social, em especial no atual 

contexto de "sacralização" do exame de DNA – considerada pelo senso comum prova absoluta da 

inexistência de vínculo biológico. 

  

Para a ministra, o antagonismo entre a afirmação feita na ação e a exclusão da paternidade, 

atestada pelo primeiro resultado do exame, "rebaixa a validade da palavra da mãe – inclusive 

perante o próprio filho, a depender de seu desenvolvimento psicossocial –, além de pôr a virtude, a 

honestidade, a moralidade da mulher em condição de suspeita". Ela ponderou que essas 

concepções conservadoras ainda mantêm suas raízes na sociedade brasileira contemporânea – 

em especial quanto ao comportamento sexual da mulher. 

  

"O simples resultado negativo do exame de DNA agride, de maneira grave, a honra e a reputação 

da mãe, ante os padrões culturais que, embora estereotipados, predominam socialmente. Basta a 

ideia de que a mulher tenha tido envolvimento sexual com mais de um homem, ou de que não saiba 

quem é o pai de seu filho, para que seja questionada em sua honestidade e moralidade", disse. 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  

Veja a notícia no site 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLEIS%2FL8078.htm%23art14&data=02%7C01%7C%7C03329694e5684b717f3808d783361ca7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637122140946222411&sdata=xvnge%2BpZMDsoato%2F5VmQ7RHYv7bn6O3hH6lVTMdE1yA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FLaboratorio-e-condenado-em-R--50-mil-por-danos-morais-apos-falso-negativo-em-exame-de-DNA.aspx&data=02%7C01%7C%7C03329694e5684b717f3808d783361ca7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637122140946232402&sdata=HbheLgbOaArekA44tS4fXIHWh8D5KtdfExGMf7h%2FzZM%3D&reserved=0


  

Fonte: STJ                                  

         
                                        

NOTÍCIAS CNJ 

  
Resolução fixa regras para magistrados no uso de redes sociais 

  

Fonte: CNJ 

         
  
JULGADOS INDICADOS 
  

0081518-46.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Werson Rêgo 

DM. 16.12.2019 e p. 17.12.2019 

  

Direito processual civil. Ação indenizatória ajuizada por pessoa jurídica. Pedido de concessão do 

benefício da assistência judiciária. Indeferimento. Recurso de agravo de instrumento. 1) O artigo 99, 

§2º, do Código de Processo Civil, dispõe que o requerimento do benefício da gratuidade de justiça 

somente será indeferido quando houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos 

pressupostos legais para a sua concessão, devendo o magistrado, antes de proferir sua decisão, 

intimar à parte requerente para comprovar o preenchimento de tais pressupostos. 2) Faz jus ao 

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica que comprovar satisfatoriamente a impossibilidade de 

arcar com os encargos processuais sem o comprometimento de suas atividades. Verbetes 

sumulares 481, do Superior Tribunal de Justiça, e 121, deste Tribunal de Justiça. 3) No caso 

concreto, a eminente magistrada de primeiro grau entendeu por bem indeferir, de plano, o benefício, 

pelo único argumento de ser a postulante pessoa jurídica com fins lucrativos, devendo ser 

ressaltado que não há, nos autos principais, qualquer elemento capaz de demonstrar a possibilidade 

de a parte autora arcar com os custos do processo e, tampouco, a sua alegada hipossuficiência 

financeira. 4) Ausência de atendimento ao comando contido no §2º do artigo 99 do Código de 

Processo Civil. 5) Hipótese de error in procedendo. Anulação da decisão agravada que se impõe. 

Precedentes. 6) Anulação de ofício da decisão agravada que se impõe. Recurso prejudicado. 
  

Fonte: EJURIS 

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.177, de 16.12.2019 - Dispõe sobre o Conselho Nacional dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência 

  

Fonte: Planalto 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
    

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fresolucao-fixa-regras-para-magistrados-no-uso-de-redes-sociais%2F&data=02%7C01%7C%7C03329694e5684b717f3808d783361ca7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637122140946232402&sdata=Fhd5W4Aae1chRdHYaLBk8zccNNmLjyTLLj8l9jD98JU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D2019002105567&data=02%7C01%7C%7C03329694e5684b717f3808d783361ca7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637122140946242396&sdata=WBPUiOoHoWUpbKbT8oAE4r021%2Ba0HH7CHfx5UmP6nIo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D00046F1DC110B0123AD960EDB60A1FD050FCC50B5204215D%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7C03329694e5684b717f3808d783361ca7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637122140946242396&sdata=m5pz6RkIh6E2vQwjEhP2Wn8SzjmALp5%2Bj3V8K%2Fn%2BwTM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2019-2022%2F2019%2Fdecreto%2FD10177.htm&data=02%7C01%7C%7C03329694e5684b717f3808d783361ca7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637122140946242396&sdata=8kRMbdf2ZYBrevdPzo8MQ3zuVb5Kcs7NESwsnSmC7BY%3D&reserved=0


  

  
 

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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